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Altera dispositivo da Lei n" 4.069. de 14 de
fevereiro de 2013, que Define a estrutura
administrativa do Município de Foz do Iguaçu.
e dá Olllras providências.

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vice-Prefeita
Municipal, no exercício do cargo de Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº Fica alterado o art. 49, da Lei n" 4.069, de 14 de fevereiro de 2013, que Define a
estrutura administrativa do Município de Foz do Iguaçu e dá outras providências, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Ar!. 49. A Guarda Municipal de Foz do Iguaçu exercerá suas atividades
uniformizada e am1Uda, nos casos em que a legislação federal assim
permitir, em toda extensão do território do Município. competindo-lhe as
seguintes atribuições:

...••(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeita Municipal Interina


	00000001

